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A Câmara :t-íunicipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promul go a seguinte lei: 

Artigo 10 - Ficam i s entas do Imposto de Transmissão 
"Inter- Vivos" , as seguint es aquisições de ilrÓveis a serem efetivadas 
pela Mitra Diocesana de Taubaté , através da Par óquia de São Francis
co Xavier , Distrito dêste MunicÍpKO : 

a) - Um i mÓvel constante de uma casa construída em 
terreno de propriedade da Paróquia , sita à Praça Padre Manzi no 243, 
em São Francisco Xavier , destinada a residência do Vigário daquel a -
Paróquia e a ser efetivada através de doação de seu proprietário Jõão 
Mariano da Jilva ; 

b) - Um imóvel constante de uma casa construída em 
terreno de propriedade da Par óquia , sita à Praça P~dre Manzi no 212 , 
em São Francisco Xavier , destinada a Casa de Festas daquel a Paróquia 
e a ser efetivada através de doação de sua propriet~ria ma Fr~cisca 
da Conceição . # 

Artigo zo - Esta lei entrará em vig~ na data de sua 
publicação , revoeadas as disposições em contrário .A1l 
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Pref,"to Municipal 

Registrada e publ i érla no Departamento de Administr ª 
ção , aot primeiro dia do mês de 
e cinco . 

de/ mil novecentos e sessenta 
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